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FRHFf;ITURA il{UHICIPAL NE
TAPELA T}O ALTO ALEGRE . BAHIA

CONTRATO Nü04512$24

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n."
14. l33l2l Ê alterações posteriores, que entre si celebram a

FTJNDO MUNICIPAL T}E A§§I§TEI{CIA SOCIAL I}E
CAPELA IIO ÂLTO ,{LEGRE, pessoa jurídica de direito
público inteino, CNPJ sob o no 19.498.28110001-82. corn
sede à Avenida l)ezessste de ,A.bril, üo 315, Bairro: Centro,
Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pelo,
Sr." Gabriela Almeida de Oliveira Àrgolo, Gestora do
Fundo Municipal, doravante denominado
CONTRATANTE, Ê, do outro' a ernrpesa CÀPELA AUTO
PO§TO nE COMBU§TML LTDA, inscrita no CNPJ
soh o no 26.2ü6.{}4110{}01-22- Rua Manoel Gonçalves, S/N,
Centro, Capela do AIto Atregre/BA, CEP 44.615-000, nesse

ato representado pelo Sr. Ângelo Marcos Andrade Ferrari,
portador de CPF no 013.009.635-06, denorninando-se a partir
de agora CONTRATADO, Resolvem firmar o presente
Terrno de Contrato, com base no Pregão Presencial n'
00U2024, regido no que couber pela Lei Federal Í1o

14.133121 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e

condições abaixo estabslecidas :

CLÁU§ULA PRIMEIRA . I}T} OBJETO

Constitui o objeto do presente contrato a Aquisição de combustível destinado ao abastecimento
dos veículos que servem ao Fundo Municipal de Asristência §ocial de Capela do AIto Àlegre e

suas unidades, conforme disposições estabetecidas no Pregão Presencial n' 001/2024,
autorização contida nos Processo Administrativo de n" 0251202{ que independente de transcrição
integram o presente conhato, e Anexo Único deste instrumento contratual.

cr-Áusura snct NDA - REGTME nu uxncuçÃo

O presente conúato teni regime de execução do tipo parcelado, confonne necessidade do uso do
serviço.

cr,Áusur,l TERCEIRÂ - Do INsTRUMENTo vrNCuLÂTómo

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo no ü2512024, Pregão Presencial
n" 0Ot12024, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que independurte de
transcrição integram este instrumento contratual.

cr-Áusur,À qUARTA - vALoR E coNDrÇôrs ur pÀcAMENTo.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas 4s demais condições
estipuladas neste inskumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADÀ o valor global é

de Rl§ 35.220,00 {Trinta e cinco mil duzentos e vinte reais), sendo este, produto dos preços
unitiirios do item constante no anexo único deste instrumento.

Paúgrafo Prilneiro: A CONTRATADA emitiú e apresentar:â Nota Fiscal/Fahra de acordo com
os serviços prestados, devendo a mesma ser devolüda à CONTRATADA, em caso de erro.
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Paróyafo §egunda:0 pagamento frca condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser cornprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Seuetaria da Receita Federal (Lei Federal n" 8.212/91 e 14.333/21);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federal, denfro do
sêu prazo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e 14.333121\;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n'
12.440/201 I e 14.333/21);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localizaa sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito píua com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

CLÁUSULA QUINTA - I}O REAJU§TE

Mediante expresso pedido da CONTRATADÂ, o presente contrato poderá ter seus preços
reajustados pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na datra

base do termo de Reajuste, observado o ffanscurso de 1 (um) ano entre a data de assinatura do
conffato e do pedido pleiteado.

Parágrafo Primeiro: Deverá a CONTRATANTE veriÍicar se assiste direito a CONTRATADA e
elaborar Termo de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato,
ern período máximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

cr.Áusul,l §ExrÀ - R§TENÇÃo rxrrurr(Rr^A,

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste contato, o
CONTRÀTANTE deverá tealizar a Retenção do Imposto de Renda conforme percentuais
estabelecidos no íutêxo I da Instrução Norrnativa RFB n" 1234, de I I de Janeiro de 2011 e Decreto
Municipal no 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos
termos da Lei Complementar 101100.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA devená destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do
Imposto de Renda sobre o valor total da Prestaçâo de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena
sofrer retenção çonforme apuração realizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo §egundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda,
deveni encaminhar em conjunto com a Nota Fiscal ernitida as declarações constantes nos anexos I,
II ou III do Decreto Municipal n" 08412023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de
comprovação da Isenção pretendida-"

cLÁu§uLA QrfiNrÂ - DÂ ENInDGA rl{}§ ITEN§

4.1 - Os itens deverão ser entregues em conformidade com as condições contidas no Processo
Adm. no A25DO24 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este
contrato.
4.2 - Os Itens serão entregues no Município de Capela do Alto Alegre e recebido por servidor
responsável designado pela unidade adminisüztiva equivalente da unidade solicitante, o qual
procedení à conferência imediata do material.

Parágrafo Primeiro - O recebimento do objeto aqui regiskado só se danâ após adotados, pelo
Município, todos os procedimentos preüstos no art, 140, inciso II, da Lei n." 14-133121.

4.3 - Em caso de divergência enúe a OF e a Nota FiscallFatura ou entre os objetos efetivamente
entregues, o Fomecedor será notificado para retirá-los imediatamente, ptrâ adoção das
providências cabíveis.
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4-4 - O prazo para enúega do item será in:ediato, contados a partir da assinahra do termo de
contato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poder.á ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

desde que ocoÍra motivojustificado, comprovado e aceito pela Administração.

cLÁu§[rLA orrAva - DÂ DorÀÇÃo onç.mrnxrrinra

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Anual

CLÁUSULA NONÂ - DÂ§ GARÀNTIA§ EXIGII}ÂS

Para este contrato nâo foram exigidas garantias.

crÁu§ul,A urcrnaa - oBRIcAÇoE§ DÂ§ PARTE§

I - Constitui obrigação da CONTRATAi\ITE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;
c) Efetuar os pagamsntos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATÂDA:
a) Responder ern relação aos scus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribúção de
vales-refeiçôes, vales-fransportes e outras exigências fiscais, sociais e frabalhistas;

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do conkato;

c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, alérn de
prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrato;

d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigenüe;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualirÍade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua irnediata correçâo, sem ônus para o Município;
f) Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para L
habilitação na licitaçâo, ou para a qualificação, na contrataçào direta;

cr,iusur-A DÉcftrA pruMErRA - DA ÂLT§,RAÇÃo

Este Contrato poderá sermodificado nos seguintes termos:
I -Unilateralmente, a critério da Administraçflo:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente justifi cado ;

ORGAOIIINIDADE PROJETOlATIWI}A}E ELEMENTODE
DE§PESA

FONTE DE
RECURSOS

071l- Fundo Municipal
de Assistência Social.

2A02- Manutenção serviços Técnicos e

Administrativos
2037-Sen'iços de Proteção §ocial
Especial de média complexidade

2035- Serv'iços de proteçãü brtsica
2055- Progranra Criança Feliz

2036- Gestão descenualizada do Bolsa
Família

33903000 Material
de Consumü

1.50ü.0000

1.661.0000
1.660.0000

aà.-rY
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b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
conkatual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:
a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supewenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do conhaüo em caso de força
maior, caso fornrito ou fato do príncipe ou em decorrência dç fatos imprevisiveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

Pmágafo Primeiroz À Conhatada obriga+e a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões efetuadas até timite de2íYo (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.
Parógrafo Segundo: A CONTRATANTE respondená a CONTRATADA em prazo miâximo de 20
dias, prorrogáveis por igual período. os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do confato.

CLÁU§ULA UTCNUA §EGTJNDA - DA RE§CI§Ão

Dar-seá a rescisão de pleno direito deste Conrato, independentemente de noüficação judicial ou
exhajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções
aplicáveis.

Parágrafo Primeiro: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, sení esta
ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela
execução do Contrato ate a sua rescisão.
Parágrafo Segundo: Os casos de rescisão conkatual serâo formalmente rnotivados, assegurando-se
à CONTRATADA o direito àpréüa e ampla defesa;

CI,/IUSULADÉCIMA T§RCEIRA. DA F(}RÇA MAIoR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir,
total ou parcialmente, as suas obrigações, devEní comunicar o fato imediatamente à fiscalização,
ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ 1". Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o deskato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de
força maior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTÀ. I}A§ PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n." 14.L33/21, garantindo a prévia e ampla
defesa em procÊsso administrativo.

§1o- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

I. 0,5 % (Cinco décimos por canto), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado

^
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I[. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo.

§2o- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta ern ütude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3'- As multas previstas nesta clausula não tern caráter compansatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sançôes previstas na Lei l4.l33l2l,decorrentes das infrações cometidas.

culusura oÉcrue eurNTA - Do FuNDAMnNTo LEcÂL E cAsos oMrssos

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n' L4.133121 e suas alterações
posteriores, constituindo atojurídico perfeito e conferifldo às partes signauirias de direito adquirido.

cuiuSul,A DÉCIMA §ExTA. DÀ vIGÊNcIA

0 presente contrato passanâ a vigorar a partir de ll/0412024, com termino em 1010412025, podendo
ter seu prazo prorrogado de acordo com as disposições da Lei n" l4.l33l2l e alterações posteriores.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉrrnra - FIscAL rlo coNTRÂTo

Fica designado a Sr." Juliany Pereira Lima, Matrícula no 200680, com o objetivo de
acompamhar, inspecionar, encaminhar e veriÍicar a conformidade da execução dçste contrato de
acordo com a Lei n" 14.133121.

CLÁUSULA nÉcrMA oITÂvA - Do FoRo

Fica eleito o foro do Município de Capela do AIto Alegre, em detrimento de qualquer outro por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisguer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assirn, por estarert justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 2

fduas) 
vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, t I de Abril de2024.

FUNI}O À§§§TENCIA §OCIÂL
Gabriela Akneida de Oliveira Argolo

CONTRATANTE

['*^rL
f'/t -f

CAPELA
/tw ún /^ &,^ dJ í^üíltat4)
AUTO POSTO t}E COMBU§TIYEL

Rep. legal. Ângelo Marques Arrdracle Ferrari
CONTRATADO

Testemunhas:

l.{ome:
cPF:ot?4 oÓc|B g5-?i CPF: 061 151 ,l fl,S-ü3
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4
Gasolina Aditivada, conforme nonnas da
ANP.

6.000 I ** 5,BT R$ 35.22A,0A

R$

ANEXOI]NICO

/\

íY,'rp

ITEM V. TOTAL

LT

VALOR
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RESUMO DO CONTRATO IY" 045 12024

Contratante: FtiNDO MUI\UCIPAL DE AS§ISTENCIA §OCIÂL DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público intemo, CNPJ sob o n" 19.498.281/0001-
82, com sede à Avenida Dezessete de Abril, no 315, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre,
Bahia, neste ato representado pelo, Sr." Gabriela Almeida de Oliveira Argolo, Gestora do
Fundo Municipal.
Contratado: CAPELA AUTO POSTO DE COMBUSTML LTDA, inscdta no CNPJ sob
o n" 26.206.041i000f-22, Rua Manoel Gonçalves, S/N, Cenko, Capela do Alto Alegre/BA,
CEP 44.645-000, nesse ato representado pelo Sr. Ângelo Marcos Andrade Ferrari, portador de

CPF n" 013.009.635-06.
Objeto: Aqúsição de combustível destinado ao abastecimento dos veículos que servem ao

Fundo Municipal de Assistência Social de Capela do Alto Alegre e suas unidades.
Fundamentação Legal: Lei no l4.l33l202l.
Valor do Contrato: RS 35.220,00 (Trinta e cinco mil duzentos e vinte reais).
Data da Assinatura: l1 de Abril de2024.
Vigência: 10 de Abril de 2025.
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RE,SUMO DO CONTRATO N" 045 12024

('pptratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPELA DO ALTo ALEGRE, pessoa

.lur.iriica cie clireito público interuo, CNPJ sob o n" 19.498.281/0001-82, cont sede àAvenida Dezessete de Abril, tt" 3l5,
llirilro: ()cntro, Capela do Alto Alegre. Bahia, neste ato representado pelo, Sr.' Gabriela Almeida de Oliveira
Argolo, Cestora do Fundo Municipal.
(torrtratado: CAPELA AUTO POSTO DE COMBUSTML LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 26.206.0411000t-

2?. itua Manoel Gonçalves, S/N, Centro, Capelado Alto Alegre/BA, CEP 44.645-000, nesse ato representado pelo Sr.

z\ngclo Nlarcos Andrade Fen'ari, portador de CPF n" 013.009'635-06.

t)lijeto: Aquisição de combustível destinado ao abastecimento dos veículos que servem ao Fundo Municipal de

As.istôncia Social de Capela do Alto Alegre e suas unidades.
l'rrndamentação Legal: Lei n" 14.13312021

Vtlor do Contrato: R$ 35.220,00 (Trinta c cinco mil duzentos e üinte reais).

Data da Assinatura: I I de Abril de 2024.
-igência: l0 de Abril de2025.
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MINISTÉruO DA FAZENDA
§éêiãtaria-Oa Receita Federal do Brasil
Éiõcú rãOória-Geral da Fazenda Nacional

\,

CERTIDÃO NEcATIVA oe oÉAlrOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A oiVIoR
ATIvA ol uNtÃo

Nome: CAPELA AUTO POSTO DE COMBUSTIVEIS LTDA
CNPJ: 26.206.041 /0A01.'22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é cerlificado que

não constam pendênciás em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da uniáo (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)'

Esta certidão é válida para o estalrelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente fecer'ativo para

todos os órgáos e fundos públicos da administraçâo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito pass-ivo no âmbito da RFB e da PGFN e ábrange^inc]1s-ivq as contribuições socia's previstas

nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199'1 '

A aceitação desta cerlrdão está condicionada à verificaçâo de sua autenttcidarle tra iirti;rrtet nos

en dereços <http i/rftr. gov. br> ou < http :/lwww, pgfn'gov' br>'

Certidão emitida graturtamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN na 1751 de ':t'lçi2CI14'

Emítida às 08:49:47 do dia 0411?.12023 <hora e data de Brasilia>

Válida até 0110612024.

Codigo de controle da certidão: ECA0.8DA7.D9D3.EDD4

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

\-/
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SEC IIE'I'A [ttr,,I I}A I? ALTi] N D,,\

kirrrisstiu: I 8/Ü3 .2024 (ju: I h

Certidão Negativa de Débitos l}ibutários

{Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 1í de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No : 2A241167 532

[:ir:;,i r:r:rtificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa íísica ou jurídicii 'ir'iri''
identificada, relativas aos tributos administrados pclr esta secreiaria

L:si,, certidâo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive r;s inscritos rrã lj vru''i

Alrrli, de competência da procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazerrda Pubitci' ilo Estado uâ lji::'i'.i

cobrar qr.iaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriorr:''i: rie

i::rnrtida em 1g/03/2024. coníorme portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a pai'iir da data de stre:

emissão

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI/

oUvlAINTERNET,NoENDEREÇOhttp://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaçâo conjunta do cartão original de inscrição no cPF ou no cNPJ cla

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda'

\-/

RAZAO SOCii\i

CAI,EI-,,\ AT;'I () I,0S I.O DIi ('()NTBUSTIVEIS II-DA

CNPJ

2(t.2$6.04 t/00Al-22

rNscRlÇÃc rsmDUAl-

135,449.950

Piigirta I clcr I IL cl('crtidaoNegttl' i r ri. r'iri
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Certi Íi cado de Regrtl âri dade

do IrG.l§ - CRlr

:l:;::r ; ÁÀ L- l:, ..r f'.; :": r',.i

Inscrição:
Razão

t:

7.6,206,04 i/00 at-22

CAPELA AUTO POSTO DE COMB LTDA ME

R MANOEL GONCALVES / CENTRO I CAPELA DO ALTO ALrt,RL ' 3/, 
',

4464 5 - 000
v

\/

Endereço

A Caixa EconônÍca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Ad'

7, da Lei 8,036, de 11 de nuio de 1990, certifica que, neste d;ati: ,r

enpresa acima Ídentificada encontra-se em situação regular il1ii'.!i' l

Fundo de Garantia do Tenpo de Servico - fGfS.

O presente Cerlificado não seruirá de prova contra col:rança <Je

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FG|S.

Validade: 161 A3l 2024 a I4l 0412424

Certificação Número | 2024031603 59529580 67 16

Informaç ão obt ida em 1Bl0 3/2024 09: 17:05

A utilização deste Certificado para oS fins previstos em t-er r':jL'l

condicionada a verificação de autenticidade no sile 1,, r

www.ca ixa, gov. br

ltrtirr,,rli"ronsrrlta-crf.caixa,gov.br/ctrnsuttar:rílpaoesiconsultaFrrpregadQr'jsf



CERTIDÃO NEGâTIVA DE DÉBTTOS TRÀBALHISTAS

CCMBUSTIVEIS LTDA (MEJ]F.IZ II }iILIAI:J)liii:nie: CAPELA AtiTO L'OSTC DE

f;irÍFJ: 26 .2A6. 04 L/ A001*22
(-r rticião no : 1 8633? l- C, / 2A24

[,.r;peCiÇão : J. L],'' C 3 / 2024, às

Vetlidade: L4iCgi2024 1 B0

Ce sua expe,-1 j.ção.

09: I7 :24
(cento e oitenta) d:.as, c()rrt-.;icio,s ca i::",it ''

V

v

tlertifica-se que CAPELA AUTO POSTO DE COMBUSTIVEIS LTDA (MATRIZ E

TTLIAIS), inscrit.o (a) no CNPJ sob o no 26.206.}AL/OOOL-zz, NÃO CONste

Como inac{impiente no Balco Nacional de Devedores '[lauiihistas '

Certictãc enii',.j.Cii cí)r'n base nos arts ' 642-A e BB3-A 'la {lcnsoiiciaçâo

ilas Leis dc, 1'r.iLail:i-, ; ,:ir-i íÊscentaclos pelas Lcrf *" r'1r o '' ' 4'10 /::n I 1 rr

"13.461 /2A1.1 , Ê ilo Ato Cl/2A22 da CGJT, cle 2L cle .;e'rrri:':'ro de 20i''2'

os dados ccnst-antes ciest.a cert.idão são de respüni",',"bilidacte iios

i ribunais dc, Trabalho.
l.:ü casc ,Je per:; síla jurÍ-clica, a certictão atesta ;r '\i.l'r()ri'í:r ':i em Iel'"''i '
a l.odos os seus estakrelecimentos, agências ou Í j' i la i :; '

A aceitação ctesLa certidão condiciona-se à v': r iI-iação de sua

ar,rtenticidacie rlo pi;rta1 §o Tribunal Superio5 cit' TrabaJhi:' nâ

lnternet (ht t-p: / /\^il^/vr. tst. jus.br)'
Certidão emit--i-cla gratuitamente.

rNroRMAÇÃO TMPORTAIITE

l,u, Banco Nairiorlal. ,.ie Devedores Trabalhistas :r()ír)'ii-3ÍÍr os C'"'''
Írecessár'ios ;i icierrt j f r.cação das pessoas natr:r'ai:. e juríciicas
i na,Cimplent-(jli l)dIAIit.ti .C ,JuStrça dC TrabalhO quíi ri [() rl:i obrigaçÕes

i:st abelecicja:; i:líII Setll-enÇa cOndenatÓria tlanSita<tii erli ;ulgadc ofi ern

,rCoIdos juciiciais LrabalhiStaS, inclusive flç cí)i'(lernente :ros

recolhimentos previdenciários, a honorár:''' :,., . .i'"r:''

elno.Lumentos ou a recolhirnentoS determinados em Ie L; ?u decorreriLcs

cle execução de acordcs f irmados perante o 11it,,;1.,'' ;''' ?úb1i;- - i

,l.rabaIho, C,.:rnissão de Conciliação Prévia ou demais t. i t i:Ios que, i''i" '-

cii.sposição Iegal, cont iver f or'ça execut'iva '

ffi
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MUNIÜÍPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZENDI\ PUBLICA MUNICIPAL

Data IrnPressão: 1 8/CI3,'202li

GERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

No 0000004412024

Emissão: 2910212024

Validade: 2910512024

CAPELA AUTO POSTO DE COIIlIBIJSTIVEIS ITDA ME

CGA: 000.001.120/001-64

CPF\CNPJ: 26.206.041/0001'22

CNAE: 4731'8/00

RU A M AN A EL G ONÇ ALVES, S/N

POSrO

CENTRO

44645.000 . CAPELA DO ALTO ALEGRE. BA

EM CUMpRTMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃ9 PRO'IOCO1 ÀiiÂ NESTE ORG',\'.) 
"'

RESSALVADo o orntriã õÀÍnieNón ÉÚàrrcn MUNICIPAL DE INSCREVER l' coBRAp nilr; r' : I

vENHAM A sER npuúons, cERTlFlco, pnú ós DEVlDos F!ry9!E DIREI'ro' auc, MANDANDo HEVHTT

os REGtsrRos DA oivroR ATtvA tNscRtrluÉsre nennnrtçÃo, vERlFlcou-sE A lNEXls'rih( lr''
oÉsrros RELAlvos Ájíàôrir[Ào ÁcrúÀ, e pnú coNSrAR, DErERÍvttNEt QUr i'ossE EXrRAri '; ': '
cERrtoÃo NHGATIvA DE "rRlBUTos MUNlclPAls.

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARA NULC FÍi"iF !Jí)I,I iXIF.I'JTC

ili i i 'r i.),:l()r)(}{)(n44(xxxx)4425t{I

ffiiiffiw
ffi,ffiffi'
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"arffiffi**.


